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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SI]PRESSAO VEGETAL N.'I54/2023

Rosa ra Geissler Juliano Marcos â ente de Souza
Técnica Diretor entc

www.ipaam.am.gov.br
twúter.com/lpaamAM l
instâgram.com/@ipaamam
f acêbook. com/@ipââmAM

gabinete@ipaâm.am. gov.br

F one.(921 212357 2'l I 21 23-67 31

Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Empresa/lnteressado: ConstÍutora ETAM Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF : 22.7 68.840 IOOO1 -31 lnscrição Estâdual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99242-3467 E-meil: alexandre@etamconstrutora. com. br

P rocêsso no : 0243 1 12023-62 ASV decorrente da L.O No: 309/2023

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento: AM-0í0 - JAZ-13

Recibo SINAFLOR: 21 31 9330 Área a ser suprimida: 1,217ha

Atividade Principal: Lavra a céu abeto sem beneíiciamento

Registro No IPAAM: 1018.0109
Compensação Ambiental: Pagamento de uma
taxa referente a reposição.

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florêstal): 196,89 (g!)

Finalidade: Autorizar a intêrvenção ambiental para lavra de material areno-argiloso (Caixa

de Empréstimo) em uma área de 1,2170 ha para Obras e Serviços de Engenharta para

executar RefoÍma e Modernização da Rodovia AM-010" localizado Município de Rio Preto da

Eva-AM

Potêncial Poluidor/Degradador: NA Portê: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboraçâo/Execução: Luciane Pereira da Silva Nunes
(Engenheiro Florestal)

Anotação de Responsabilidade Técnica-A{T1 AM20230383612 (Chave: 6602x)

Prop rietário do lmóvel: Construtora ETAM Ltda

CPF/CNPJ : 22.7 68.84O|OOO1 -31 Área do lmóvel: 1 217 ha

Localização: Rodovia AM-O10, km 114, Zona Rural do MunicÍpio de Rio Preto dglye-AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTCIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 15412023

r. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 20 t 2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art .23 , da l*i n' .3 .785 de 24 de julho de 20 I 2;
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Lícença implicará na sua

automálica invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
s. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presenle Autorizáção de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 02,í31/2(E3-62 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilizaçâo
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedido junto ao SINAFLOR;

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. 197/67;
9. Em caso de solicitaçâo de renovação, apres€ntar relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material lenhosojá suprimido e a ser suprimido, conforme autorizâção em Licença Ambiental
Unica - LAU de Âutorizâçilo de Supressâo Vegetal - ASV;

10. Fica proibida a comercializaçâo e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

ll. Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;

12. Mantei integral as Áreas de Presewação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. o 12.651/12 e

tl
t2.727/2012.
Proteger o solo e os cursos d'água da contaÍninação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas,
inseticidas, âgroó4icos, tintas e ouÍos);
Fica proibida a intétàrpção dos cuBos d'água, quando da consruçâo das vias de acesso para transposição
na áÍea;

Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensaçâo Ambiental no prazo de 30 dias. ,
A salda de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada. '

Confirmados os indÍcios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da lÁU e respectiva AUTEX.
Em caso de doação da leúa ora autorizadq obrigatória à homologaçâo do pátio;
Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente á extÍaçâo das espécies e volumetria listadas;
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (r-Urytz gNAlr*»Fq Carapa paraense) e copalba
(Copai/era tapezifolia hayne; Copoiftra retic-ülata:'WaiÍeralnultijugg, de acordo com o Dsueto
Estadual n 25.044/05;
Não são passíveis de eiploração para fins madeireiros a Cas tanhetra (Berthollaia etcelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), emf'lorestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no
5.975/06.
O executor deve apresentaÍ relatório de execução da supressâo da vegetaçâo com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: númeÍo de indivíduos retirados, volume em
m!, comprovaçâo da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e

ouÍas informações pertinentes no prazo de validade da licença;
Esta autorizaçâo para supressâo vegetal é para uma área corÍespondente â lrlT hr.
Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorizaçâo.
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LICENÇA AMBIENTAL ÚXICA DE SUPRESSÃO VEGETAL N.'I54/2023 flS.02

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 2000):

PONTO
PI
P2

P]
P4
P5

P6
?7
P8
P9

Pl0
Pll
Pt2
Pt3
Ptí
Pl5
Pt6
Pt1
Pl8
Pl9
P20
P2t
P22
P2l

LATTTUDE
2" 46', 39.631', S

2" 46'37.252" S

2. .r6', 40.050" s
2" 46'42.3tto' S

2' 46' 12.232' S

2. {6',42.092" S

20 46'4t.960" S

2046',41.79t',S
2'.16' 41.669" S

2' 46' 41.669" S

2.46',41.706', S

2" 46',41.537', S

2'.16', .11.3.r0" s
2'46',ll-125'S
2',16'40.834' S

2..16'40.5 r4" S

2'.16',40.373" S

2.46'40.01t3' S

2'46'39.9r4'S
20 46'19.751" S

2.46',39.79r',S
2..16',39.800" S

2' ,t6'39.631', S

LONGITUDE
59.28', 14.597',W
59. 28'.31.040" W
59.28',29.387', rv
59" 28',32.867', W
59" 28' 32.884', W
59'28',32.ó97" w
59" 28',32.753" \\',

59" 28',32.845', W
59.28',32.966',W
590 28',33.r44' W
59'28'33.340" W
59'28',33.395',W
59'28'33.330' \\'
s9" 28',33.3to', W
59.28',33.422', W
59' 28', 33.580" W
59'28'33.654" W

59.28',33.756" W
59.28'33.821',W
59.28',33.905" W
59.28'14.147" W
59.28',34.306" W
59.28',34.597',W

www.ipaam.am.gov.br
twIter.com/lpâamAM'l
rnstagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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IMPORTANTE
. Ficl .xprcs3.o..tc proibido o tÍrÍeorta do mat ri.l, s.m o lrocutllanto da Origao Flor.tt.l - DO
. o uso iÍÍegulâr dcste LAU implics na sua invalidâção. beÍÍl como nss sançô€s pÍevistas na legislsção;
. Esle Documento nio coílém emendas ou rasuÍas:
. Esle Documento deve peÍmâneceÍ no locrl da exploração para efeito de íiscalizrção (Êenle e verso)
. O volume autoízado l1ào quita volume p€Ídente de reposição florest.l:
. Os dedos técnicos do Fojeto sâo de inteira responsabiüdade do Íesponsável técnico _

Rosa Ma liveira Ceissler Juliano Marcos te de Souza
Diretor Pre dente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
F one:1921 2123ô7 21 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Emprêsa/lnteressado: Construtora ETAM Ltda

Endereço p/correspondôncia: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CNPJ/GPF: 22.768.840/0001 -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99242-3467

P rocesso no : 0243 I I 2Q23 -62 ASV dEcorrente da L.O No: 309/2023

Mânaus,

GOVEfiXO OO ESÍÂDO

CEP:

E-mail : alexandre@etamconstrutora.com. br


